Do: Gabinete do Prefeito
Para: Secretaria Municipal de Administração 
Tendo em vista a proposta e a documentação apresentada, solicito seja instaurado procedimento para abertura de processo visando à celebração de parceria e firmatura de termo de fomento com a AEPA Associação Estaçonense de Proteção aos Animais Bicho Feliz, associação sem fins econômicos ou lucrativos, CNPJ nº 18.303.407/0001-53, com sede na Rua Paulo Maass, nº 272, Centro, Cidade de Estação, RS, mediante inexigibilidade de chamamento público, com a adoção das providências cabíveis.
Estação, 06 de junho de 2025.
Geverson Zimmermann,
Prefeito Municipal.
Do: Gabinete do Prefeito

Para: Procuradoria Jurídica

Objeto: Solicitação de Parecer

Solicito seja analisada a viabilidade legal de celebração de parceria e firmatura de termo de fomento com AEPA Associação Estaçonense de Proteção aos Animais Bicho feliz, associação sem fins econômicos ou lucrativos, CNPJ nº 18.303.407/0001-53, mediante inexigibilidade de chamamento público, face à inviabilidade de competição com outras organizações da sociedade civil, com base no disposto no art. 31, caput, da Lei nº 13.019/2014 e no Decreto Municipal nº 1689/2017.


O objeto da parceria será de auxílio financeiro no pagamento da locação anual do espaço para a associação. 


O valor proposto no Plano de trabalho é de R$ 700,00 mensais perfazendo o valor total anual de R$ 8.400,00.



A vigência será de 12 meses.
Estação, 06 de junho de 2025.
Geverson Zimmermann,
Prefeito Municipal.
SECRETARIA DE FINANÇAS
Inexigibilidade de Chamamento Público 

Objeto: Celebração de parceria e firmatura de termo de fomento com AEPA Associação Estaçonense de Proteção aos Animais Bicho Feliz 

Após análise da documentação que integra os autos do processo de Inexigibilidade de Chamamento Público, e verificado o atendimento das disposições legais, emitimos manifestação favorável ao prosseguimento do processo.
Sinala-se que há previsão de recursos alocados na Lei Orçamentária para o exercício de 2025.

Estação, 06 de junho de 2025.

Luiz Roque Pedrollo

Contador CRC RS 57.450/0-3
Objeto: Parecer Comissão de Seleção

Assunto: Inexigibilidade de Chamamento Público – Processo nº 45/2025 – Celebração de parceria e firmatura de termo de fomento com AEPA Associação Estaçonense de Proteção aos Animais Bicho Feliz
Solicitante: Gabinete do Prefeito

Trata-se de processo visando realizar a inexigibilidade de chamamento público, com base na Lei Federal n.º 13.019/2014, para fins de celebração de parceria e firmatura de termo de fomento com AEPA Associação Estaçonense de Proteção aos Animais Bicho Feliz, associação sem fins lucrativos, CNPJ nº 18.303.407/0001-53, com sede na Rua Paulo Maass, nº 272, Centro, Cidade de Estação, RS, mediante inexigibilidade de chamamento público, com base no disposto no art. 31, caput, da Lei nº 13.019/2014 e no Decreto Municipal nº 1689/2017, face à inviabilidade de competição.



O objeto da parceria será de auxílio financeiro no pagamento da locação anual do espaço para a associação.


O valor proposto no plano de trabalho é de R$ 700,00 mensais perfazendo o valor total anual de R$ 8.400,00, em consulta aos outros municípios da Comarca de Getúlio Vargas, o valor está dentro da média praticada pelo mercado.


A vigência será de 12 meses, com desembolso dos valores acima referidos.



Diante disso, somos favoráveis à firmatura do contrato em tela, mediante inexigibilidade.



Estação, 06 de junho de 2025.



Jaçana Lermen Casanova



Wesley Gabriel da Luz Teixeira


Fernanda Luísa Grohe
TERMO DE JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 45/2025
O Prefeito Municipal de Estação/RS, no uso das atribuições que lhe confere a legislação municipal, e com amparo nas disposições da Lei nº 13.019/2014 e no Decreto Municipal nº 1689/2017, com base nos pareceres emitidos pelo Órgão Técnico e pela Procuradoria Geral, resolve: 
a) AUTORIZAR E JUSTIFICAR
Referência: Inexigibilidade de chamamento público – Organização da Sociedade Civil – Termo de Fomento
Base legal: Art. 31, caput, da Lei nº 13.019/2014 e Decreto Municipal nº 1689/2017.

Organização da Sociedade Civil/Proponente: AEPA Associação Estaçonense de Proteção aos Animais Bicho Feliz, associação sem fins lucrativos, CNPJ nº 18.303.407/0001-53.
Endereço: Rua Paulo Maass, nº 272, Centro, Cidade de Estação, RS
Objeto proposto: Termo de Fomento entre o MUNICÍPIO DE ESTAÇÃO - RS e AEPA Associação Estaçonense de Proteção aos Animais Bicho Feliz, visando apoio com auxílio financeiro no pagamento da locação anual do espaço para a associação.
Valor total do repasse: R$ 8.400,00 em 12 parcelas de R$ 700,00.
Período: 06/2025 a 05/2026.

Tipo da Parceria: Termo de Fomento.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTAÇÃO, 06 de maio de 2025.
GEVERSON ZIMMERMANN,
Prefeito Municipal
Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTAÇÃO

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 50/2025
Inexigibilidade de Chamamento Público nº 50/2025 – Organização da Sociedade Civil – Termo de Fomento; Base legal: Art. 31, caput, da Lei nº 13.019/2014 e Decreto Municipal nº 1689/2017; Objeto: Celebração de Termo de Fomento entre a Prefeitura Municipal de Estação e a AEPA Associação Estaçonense de Proteção aos Animais Bicho Feliz, visando apoio com auxílio financeiro no pagamento da locação (2025) anual do espaço para a associação. Vigência: 12 meses. R$ 700,00 mensais. Estação, 06 de junho de 2025. Geverson Zimmerman, Prefeito Municipal.
